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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO

Compreender um texto trata da análise e decodificação do que 
de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. Inter-
pretar um texto, está ligado às conclusões que se pode chegar ao 
conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação trabalha 
com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto pode-
-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento pro-
fissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mesmo 

os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem uma 
relação hierárquica do pensamento defendido, retomando ideias já 
citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram explici-
tadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam conceder 
espaço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Deve-se ater às ideias do autor, o que não quer dizer 
que o leitor precise ficar preso na superfície do texto, mas é fun-
damental que não sejam criadas suposições vagas e inespecíficas. 

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para se 

informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e a inter-
pretação. A leitura, além de favorecer o aprendizado de conteúdos 
específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros fa-
tores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes pre-
sentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se faz sufi-
ciente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre releia o texto, 
pois a segunda leitura pode apresentar aspectos surpreendentes 
que não foram observados previamente. Para auxiliar na busca de 
sentidos do texto, pode-se também retirar dele os tópicos frasais 
presentes em cada parágrafo, isso certamente auxiliará na apre-
ensão do conteúdo exposto. Lembre-se de que os parágrafos não 
estão organizados, pelo menos em um bom texto, de maneira alea-
tória, se estão no lugar que estão, é porque ali se fazem necessários, 
estabelecendo uma relação hierárquica do pensamento defendido, 
retomando ideias já citadas ou apresentando novos conceitos.

Concentre-se nas ideias que de fato foram explicitadas pelo au-
tor: os textos argumentativos não costumam conceder espaço para 
divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas entrelinhas. 
Devemos nos ater às ideias do autor, isso não quer dizer que você 
precise ficar preso na superfície do texto, mas é fundamental que 
não criemos, à revelia do autor, suposições vagas e inespecíficas. 
Ler com atenção é um exercício que deve ser praticado à exaustão, 
assim como uma técnica, que fará de nós leitores proficientes.

Diferença entre compreensão e interpretação
A compreensão de um texto é fazer uma análise objetiva do 

texto e verificar o que realmente está escrito nele. Já a interpreta-
ção imagina o que as ideias do texto têm a ver com a realidade. O 
leitor tira conclusões subjetivas do texto.

Gêneros Discursivos
Romance: descrição longa de ações e sentimentos de perso-

nagens fictícios, podendo ser de comparação com a realidade ou 
totalmente irreal. A diferença principal entre um romance e uma 
novela é a extensão do texto, ou seja, o romance é mais longo. No 
romance nós temos uma história central e várias histórias secun-
dárias.

 
Conto: obra de ficção onde é criado seres e locais totalmente 

imaginário. Com linguagem linear e curta, envolve poucas perso-
nagens, que geralmente se movimentam em torno de uma única 
ação, dada em um só espaço, eixo temático e conflito. Suas ações 
encaminham-se diretamente para um desfecho.

 
Novela: muito parecida com o conto e o romance, diferencia-

do por sua extensão. Ela fica entre o conto e o romance, e tem a 
história principal, mas também tem várias histórias secundárias. O 
tempo na novela é baseada no calendário. O tempo e local são de-
finidos pelas histórias dos personagens. A história (enredo) tem um 
ritmo mais acelerado do que a do romance por ter um texto mais 
curto.

 
Crônica: texto que narra o cotidiano das pessoas, situações que 

nós mesmos já vivemos e normalmente é utilizado a ironia para 
mostrar um outro lado da mesma história. Na crônica o tempo não 
é relevante e quando é citado, geralmente são pequenos intervalos 
como horas ou mesmo minutos.

 
Poesia: apresenta um trabalho voltado para o estudo da lin-

guagem, fazendo-o de maneira particular, refletindo o momento, 
a vida dos homens através de figuras que possibilitam a criação de 
imagens. 

 
Editorial: texto dissertativo argumentativo onde expressa aopi-

nião do editor através de argumentos e fatos sobreum assuntoque 
está sendo muito comentado (polêmico). Sua intenção é convencer 
o leitor a concordar com ele.

 
Entrevista: texto expositivo e é marcado pela conversa de um 

entrevistador e um entrevistado para a obtenção de informações. 
Tem como principal característica transmitir a opinião de pessoas 
de destaque sobre algum assunto de interesse. 

Cantiga de roda: gênero empírico, que na escola se materiali-
za em uma concretude da realidade. A cantiga de roda permite as 
crianças terem mais sentido em relação a leitura e escrita, ajudando 
os professores a identificar o nível de alfabetização delas.

 
Receita: texto instrucional e injuntivo que tem como objetivo 

de informar, aconselhar, ou seja, recomendam dando uma certa li-
berdade para quem recebe a informação.

 

 TIPOLOGIA E GÊNEROS TEXTUAIS

Descrever, narrar, dissertar
Tudo o que se escreve é redação. Elaboramos bilhetes, cartas, 

telegramas, respostas de questões discursivas, contos, crônicas, 
romances, empregando as modalidades redacionais ou tipos de 
composição: descrição, narração ou dissertação. Geralmente as 
modalidades redacionais aparecem combinadas entre si. Seja qual 
for o tipo de composição, a criação de um texto envolve conteúdo 
(nível de ideias, mensagem, assunto), estrutura (organização das 



LÍNGUA PORTUGUESA

2

ideias, distribuição adequada em introdução, desenvolvimento e 
conclusão), linguagem (expressividade, seleção de vocabulário) e 
gramática (norma da língua).

Narra-se o que tem história, o que é factual, o que acontece 
no tempo; afinal, o narrador só conta o que viu acontecer, o que lhe 
contaram como tendo acontecido ou aquilo que ele próprio criou 
para acontecer.

Descreve-se o que tem sensorialidade e, principalmente, per-
ceptibilidade; afinal, o descrevedor é um discriminador de sensa-
ções. Assim, descreve-se o que se vê ou imagina-se ver, o que se 
ouve ou imagina-se ouvir, o que se pega ou imagina-se pegar, o que 
se prova gustativamente ou imagina-se provar, o que se cheira ou 
imagina-se cheirar. Em outras palavras, descreve-se o que tem li-
nhas, forma, volume, cor, tamanho, espessura, consistência, cheiro, 
gosto etc. Sentimentos e sensações também podem ser caracteriza-
dos pela descrição (exemplos: paixão abrasadora, raiva surda).

Disserta-se sobre o que pode ser discutido; o dissertador tra-
balha com ideias, para montar juízos e raciocínios.

Descrição
A descrição procura apresentar, com palavras, a imagem de se-

res animados ou inanimados — em seus traços mais peculiares e 
marcantes —, captados através dos cinco sentidos. A caracterização 
desses entes obedece a uma delimitação espacial.

O quarto respirava todo um ar triste de desmazelo e boemia. 
Fazia má impressão estar ali: o vômito de Amâncio secava-se no 
chão, azedando o ambiente; a louça, que servia ao último jantar, 
ainda coberta pela gordura coalhada, aparecia dentro de uma lata 
abominável, cheia de contusões e roída de ferrugem. Uma banqui-
nha, encostada à parede, dizia com seu frio aspecto desarranjado 
que alguém estivera aí a trabalhar durante a noite, até que se extin-
guira a vela, cujas últimas gotas de estearina se derramavam me-
lancolicamente pelas bordas de um frasco vazio de xarope Larose, 
que lhe fizera as vezes de castiçal.

(Aluísio Azevedo)

Narração
A narração constitui uma sequência temporal de ações desen-

cadeadas por personagens envoltas numa trama que culmina num 
clímax e que, geralmente, esclarecesse no desfecho.

Ouvimos passos no corredor; era D. Fortunata. Capitu compôs-
se depressa, tão depressa que, quando a mãe apontou à porta, ela 
abanava a cabeça e ria. Nenhum laivo amarelo, nenhuma contra-
ção de acanhamento, um riso espontâneo e claro, que ela explicou 
por estas palavras alegres:

— Mamãe, olhe como este senhor cabeleireiro me penteou; pe-
diu-me para acabar o penteado, e fez isto. Veja que tranças!

— Que tem? acudiu a mãe, transbordando de benevolência. 
Está muito bem, ninguém dirá que é de pessoa que não sabe pen-
tear.

— O quê, mamãe? Isto? redarguiu Capitu, desfazendo as tran-
ças. Ora, mamãe!

E com um enfadamento gracioso e voluntário que às vezes ti-
nha, pegou do pente e alisou os cabelos para renovar o penteado. D. 
Fortunata chamou-lhe tonta, e disse-lhe que não fizesse caso, não 
era nada, maluquices da filha. Olhava com ternura para mim e para 
ela. Depois, parece-me que desconfiou. Vendo-me calado, enfiado, 
cosido à parede, achou talvez que houvera entre nós algo mais que 
penteado, e sorriu por dissimulação...

(Machado de Assis)

O narrador conta fatos que ocorrem no tempo, recordando, 
imaginando ou vendo... O descrevedor caracteriza entes localizados 
no espaço. Para isso, basta sentir, perceber e, principalmente, ver. O 
dissertador expõe juízos estruturados racionalmente.

A trama narrativa apreende a ocorrência na sua dinâmica 
temporal. O processo descritivo suspende o tempo e capta o ente 
na sua espacialidade atemporal. A estrutura dissertativa articula 
ideias, relaciona juízos, monta raciocínios e engendra teses.

O texto narrativo é caracterizado pelos verbos nocionais 
(ações, fenômenos e movimentos); o descritivo, pelos verbos rela-
cionais (estados, qualidades e condições) ou pela ausência de ver-
bos; o dissertativo, indiferentemente, pelos verbos nocionais e/ou 
relacionais.

Dissertação
A dissertação consiste na exposição lógica de ideias discutidas 

com criticidade por meio de argumentos bem fundamentados.

Homens e livros

Monteiro Lobato dizia que um país se faz com homens e livros. 
O Brasil tem homens e livros. O problema é o preço. A vida humana 
está valendo muito pouco, já as cifras cobradas por livros exorbi-
tam.

A notícia de que uma mãe vendeu o seu filho à enfermeira por 
R$ 200,00, em duas prestações, mostra como anda baixa a cotação 
da vida humana neste país. Se esse é o valor que uma mãe atribui 
a seu próprio filho, o que dizer quando não existem vínculos de pa-
rentesco. De uma fútil briga de trânsito aos interesses da indústria 
do tráfico, no Brasil, hoje, mata-se por nada.

A falta de instrução, impedindo a maioria dos brasileiros de co-
nhecer o conceito de cidadania, está entre as causas das brutais 
taxas de violência registradas no país.

Os livros são, como é óbvio, a principal fonte de instrução já 
inventada pelo homem. E, para aprender com os livros, são neces-
sárias apenas duas condições: saber lê-los e poder adquiri-los. Pelo 
menos 23% dos brasileiros já encontram um obstáculo intransponí-
vel na primeira condição. Um número incalculável, mas certamente 
bastante alto, esbarra na segunda.

Aqui, um exemplar de uma obra de cerca de cem páginas sai 
por cerca de R$ 15,00, ou seja, 15% do salário mínimo. Nos EUA, 
uma obra com quase mil páginas custa US$ 7,95, menos da metade 
da brasileira e com 900 páginas a mais.

O principal fator para explicar o alto preço das edições nacio-
nais são as pequenas tiragens. Num país onde pouco se lê, de nada 
adianta fazer grandes tiragens. Perde-se, assim, a possibilidade de 
reduzir o custo do produto por meio dos ganhos de produção de 
escala.

Numa aparente contradição à famosa lei da oferta e da procu-
ra, o livro no Brasil é caro porque o brasileiro não lê. Vencer esse 
suposto paradoxo, alfabetizando a população e incentivando-a a ler 
cada vez mais, poderia resultar num salutar processo de queda do 
preço do livro e valorização da vida.

Um país se faz com homens e livros. Mas é preciso que os ho-
mens valham mais, muito mais, do que os livros.

(Folha de S. Paulo)

Na narração, encontramos traços descritivos que caracterizam 
cenários, personagens ou outros elementos da história. 

A descrição pode iniciar-se com um pequeno parágrafo narrati-
vo para precisar a localização espacial. 
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A dissertação pode apresentar tese ou breves trechos argu-
mentativos de natureza descritiva ou narrativa, desde que sejam 
exemplificativos para o assunto abordado. 

Resumindo:
A descrição caracteriza seres num determinado espaço → fo-

tografia.
A narração sequencia ações num determinado tempo → his-

tória.
A dissertação expõe, questiona e avalia juízos → discussão.

 FIGURAS DE LINGUAGEM

As figuras de linguagem ou de estilo são empregadas para 
valorizar o texto, tornando a linguagem mais expressiva. É um re-
curso linguístico para expressar de formas diferentes experiências 
comuns, conferindo originalidade, emotividade ao discurso, ou tor-
nando-o poético. 

As figuras de linguagem classificam-se em
– figuras de palavra;
– figuras de pensamento;
– figuras de construção ou sintaxe.

Figuras de palavra
Emprego de um termo com sentido diferente daquele conven-

cionalmente empregado, a fim de se conseguir um efeito mais ex-
pressivo na comunicação.

Metáfora: comparação abreviada, que dispensa o uso dos co-
nectivos comparativos; é uma comparação subjetiva. Normalmente 
vem com o verbo de ligação claro ou subentendido na frase.

Exemplos
...a vida é cigana
É caravana
É pedra de gelo ao sol.
(Geraldo Azevedo/ Alceu Valença)

Encarnado e azul são as cores do meu desejo.
(Carlos Drummond de Andrade)

Comparação: aproxima dois elementos que se identificam, 
ligados por conectivos comparativos explícitos: como, tal qual, tal 
como, que, que nem. Também alguns verbos estabelecem a com-
paração: parecer, assemelhar-se e outros.

Exemplo
Estava mais angustiado que um goleiro na hora do gol, quando 

você entrou em mim como um sol no quintal.
(Belchior)

Catacrese: emprego de um termo em lugar de outro para o 
qual não existe uma designação apropriada.

Exemplos
– folha de papel
– braço de poltrona
– céu da boca
– pé da montanha

Sinestesia: fusão harmônica de, no mínimo, dois dos cinco sen-
tidos físicos.

Exemplo 
Vem da sala de linotipos a doce (gustativa) música (auditiva) 

mecânica.
(Carlos Drummond de Andrade)

A fusão de sensações físicas e psicológicas também é sineste-
sia: “ódio amargo”, “alegria ruidosa”, “paixão luminosa”, “indiferen-
ça gelada”.

Antonomásia: substitui um nome próprio por uma qualidade, 
atributo ou circunstância que individualiza o ser e notabiliza-o.

Exemplos
O filósofo de Genebra (= Calvino).
O águia de Haia (= Rui Barbosa).

Metonímia: troca de uma palavra por outra, de tal forma que 
a palavra empregada lembra, sugere e retoma a que foi omitida.

Exemplos
Leio Graciliano Ramos. (livros, obras)
Comprei um panamá. (chapéu de Panamá)
Tomei um Danone. (iogurte)

Alguns autores, em vez de metonímia, classificam como siné-
doque quando se têm a parte pelo todo e o singular pelo plural.

Exemplo
A cidade inteira viu assombrada, de queixo caído, o pistoleiro 

sumir de ladrão, fugindo nos cascos de seu cavalo. (singular pelo 
plural)

(José Cândido de Carvalho)

Figuras Sonoras
Aliteração: repetição do mesmo fonema consonantal, geral-

mente em posição inicial da palavra.

Exemplo
Vozes veladas veludosas vozes volúpias dos violões, vozes ve-

ladas.
(Cruz e Sousa)

Assonância: repetição do mesmo fonema vocal ao longo de um 
verso ou poesia.

Exemplo
Sou Ana, da cama,
da cana, fulana, bacana
Sou Ana de Amsterdam.
(Chico Buarque)

Paronomásia: Emprego de vocábulos semelhantes na forma ou 
na prosódia, mas diferentes no sentido.

Exemplo
Berro pelo aterro pelo desterro berro por seu berro pelo seu
[erro
quero que você ganhe que
[você me apanhe
sou o seu bezerro gritando
[mamãe.



CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS E DE LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL

1

BASE NACIONAL COMUM CURRICULAR, RESOLUÇÃO 
CNE/CP N. 2, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017 - INSTITUI 
E ORIENTA A IMPLANTAÇÃO DA BASE NACIONAL CO-

MUM CURRICULAR, A SER RESPEITADA OBRIGATORIA-
MENTE AO LONGO DAS ETAPAS E RESPECTIVAS MO-

DALIDADES NO ÂMBITO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO

CONSELHO PLENO

RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 2, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017 (*)

Institui e orienta a implantação da Base Nacional Comum 
Curricular, a ser respeitada obrigatoriamente ao longo das etapas 

e respectivas modalidades no âmbito da Educação Básica.

O Presidente do Conselho Nacional de Educação, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no § 1º do art. 
9º e no art. 90 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, no § 1º 
do art. 6º e no § 1º do art. 7º da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 
1961, com a redação dada pela Lei nº 9.131, de 25 de novembro de 
1995, e com fundamento nos artigos 205 e 210 da Constituição Fe-
deral, no art. 2º, no inciso IV do art. 9º, e nos artigos 22, 23, 26, 29, 
32 e 34, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, nas metas e 
diretrizes, definidas no Plano Nacional de Educação, aprovado pela 
Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014, bem como no Parecer CNE/
CP nº 15/2017, homologado pela Portaria MEC nº 1.570, de 20 de 
dezembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 21 de 
dezembro de 2017, Seção 1, pág. 146, e

CONSIDERANDO que o art. 205 da Constituição Federal define 
que “a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, 
será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, 
visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o 
exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho”, preceito 
esse reafirmado no art. 2º da Leis de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional (LDB), nos seguintes termos: “a educação, dever da família 
e do Estado, inspirada nos princípios de liberdade e nos ideais de 
solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimen-
to do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 
qualificação para o trabalho”;

CONSIDERANDO que o art. 210 da Constituição Federal define 
que “serão fixados conteúdos mínimos para o ensino fundamental, 
de maneira a assegurar formação básica comum e respeito aos va-
lores culturais e artísticos, nacionais e regionais”, e que o art. 9º da 
LDB, ao definir umas das incumbências da União, em seu inciso V, 
como a de “estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, competências e diretrizes para a educação 
infantil, o ensino fundamental e o ensino médio, que nortearão os 
currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar forma-
ção básica comum”;

CONSIDERANDO que o § 1º, art. 9º da LDB, estabelece que “na 
estrutura educacional, haverá um Conselho Nacional de Educação, 
com funções normativas e de supervisão e atividade permanente, 
criado por lei”; e que, complementarmente, o art. 90 da mesma 
LDB define que, “as questões suscitadas na transição entre o regime 
anterior e o que se institui nesta Lei serão resolvidas pelo Conselho 
Nacional de Educação ou, mediante delegação deste, pelos órgãos 
normativos dos sistemas de ensino, preservada a autonomia uni-
versitária”;

CONSIDERANDO que o art. 22 da LDB esclarece que “a educa-
ção básica tem por finalidades desenvolver o educando, assegurar-
-lhe a formação comum indispensável para o exercício da cidadania 
e fornecer-lhe meios para progredir no trabalho e em estudos pos-
teriores”; 

CONSIDERANDO que o art. 23 da LDB define que “a educação 
básica poderá organizar-se em séries anuais, períodos semestrais, 
ciclos, alternância regular de períodos de estudos, grupos não-se-
riados, com base na idade, na competência e em outros critérios, 
ou por forma diversa de organização, sempre que o interesse do 
processo de aprendizagem assim o recomendar”;

CONSIDERANDO que o art. 26 da LDB, na redação dada pela Lei 
nº 12.796/2013, estipula que “os currículos da educação infantil, 
do ensino fundamental e do ensino médio devem ter base nacional 
comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e em 
cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida 
pelas características regionais e locais da sociedade, da cultura, da 
economia e dos educandos”;

CONSIDERANDO que o art. 27 da LDB indica que os conteúdos 
curriculares da Educação Básica observarão, entre outras, a diretriz 
da “difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direi-
tos e deveres dos cidadãos, de respeito ao bem comum e à ordem 
democrática”;

CONSIDERANDO que o art. 29 da LDB, na redação dada pela Lei 
nº 12.796/2013, define que, “a educação infantil, primeira etapa da 
educação básica, tem como finalidade o desenvolvimento integral 
da criança de até 5 (cinco) anos, em seus aspectos físico, psicoló-
gico, intelectual e social, complementando a ação da família e da 
comunidade”;

CONSIDERANDO que o art. 32 da LDB, na redação dada pela Lei 
nº 11.274/2006, determina que “o ensino fundamental obrigatório, 
com duração de 9 (nove) anos, gratuito na escola pública, iniciando-
-se aos 6 (seis) anos de idade, terá por objetivo a formação básica 
do cidadão, mediante:

I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como 
meios básicos o pleno domínio da leitura, da escrita e do cálculo;

II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema po-
lítico, da tecnologia, das artes e dos valores em que se fundamenta 
a sociedade;

III - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo 
em vista a aquisição de conhecimentos e habilidades e a formação 
de atitudes e valores;

IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de so-
lidariedade humana e de tolerância recíproca em que se assenta a 
vida social”.

CONSIDERANDO que a Meta 2 do Plano Nacional de Educação, 
de duração decenal, aprovado pela Lei nº 13.005, de 25 de junho de 
2014, ao definir a obrigatoriedade de “universalizar o ensino funda-
mental de 9 (nove) anos para toda a população de 6 (seis) a 14 (qua-
torze) anos e garantir que pelo menos 95% (noventa e cinco por 
cento) dos alunos concluam essa etapa na idade recomendada, até 
o último ano de vigência deste PNE” (1924), define como estratégia 
2.1 que “o Ministério da Educação, em articulação e colaboração 
com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, deverá, até o 
final do 2º (segundo) ano de vigência deste PNE, elaborar e enca-
minhar ao Conselho Nacional de Educação, precedida de consulta 
pública nacional, proposta de direitos e objetivos de aprendizagem 
e desenvolvimento para os (as) alunos (as) do ensino fundamen-
tal”; e, na sequência, em sua estratégia 2.2, determina como mis-
são “pactuar entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios, no 
âmbito da instância permanente de que trata o § 5º do art. 7º desta 
Lei, a implantação dos direitos e objetivos de aprendizagem e de-
senvolvimento que configurarão a base nacional comum curricular 
do ensino fundamental”.



CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS E DE LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL

2

CONSIDERANDO que a Meta 7 do PNE, na estratégia 7.1, fixa 
que se deve: “estabelecer e implantar, mediante pactuação inter-
-federativa, diretrizes pedagógicas para a educação básica e a base 
nacional comum dos currículos, com direitos e objetivos de apren-
dizagem e desenvolvimento dos (as) alunos (as) para cada ano do 
ensino fundamental e médio, respeitada a diversidade regional, es-
tadual e local”.

CONSIDERANDO que, em 6 de abril de 2017, após ampla con-
sulta pública nacional, o Conselho Nacional de Educação (CNE) re-
cebeu do Ministério da Educação (MEC), em cumprimento a orien-
tações de ordem legal e normativa sobre a matéria, o documento 
da “Base Nacional Comum Curricular – BNCC”, com proposta pac-
tuada em todas as Unidades da Federação, estipulando-se ali “direi-
tos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento, para os alunos 
da Educação Básica”, nas etapas da Educação Infantil e do Ensino 
Fundamental;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional de Educação rece-
beu a proposta da “Base Nacional Comum Curricular – BNCC”, na 
qualidade de Órgão de Estado presente na estrutura educacional 
brasileira, com “funções normativas e de supervisão e atividade 
permanente”, tal qual previsto no § 1º, do art. 9º da LDB, e criado 
pela Lei nº 9.131/1995, que alterou a redação da Lei nº 4.024/1961, 
o qual conta, ainda, com a missão específica, nos termos do art. 90 
da Lei nº 9.394/1996 (LDB), de resolver toda e qualquer questão 
suscitada em relação à implantação de dispositivos normativos da 
atual Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional , em regime 
de colaboração com os demais órgãos normativos dos sistemas de 
ensino;

CONSIDERANDO que compete, também, ao mesmo Conse-
lho Nacional de Educação, enquanto Órgão de Estado responsável 
pela articulação entre as instituições da sociedade civil e as orga-
nizações governamentais, nos termos do inciso III do art. 5º da Lei 
nº13.005/2014, responder por ações de monitoramento contínuo 
e avaliação periódica da execução das metas do Plano Nacional de 
Educação (PNE), bem como, entre outras incumbências, segundo o 
inciso II do § 1º do mesmo artigo, “analisar e propor políticas públi-
cas para assegurar a implementação das estratégias e cumprimento 
das metas” do PNE;

CONSIDERANDO que , na condição de órgão normativo do Sis-
tema Nacional de Educação, cabe ao CNE, em relação à Educação 
Infantil e ao Ensino Fundamental, apreciar a proposta da BNCC, ela-
borada pelo MEC, produzindo parecer específico sobre a matéria, 
acompanhado de Projeto de Resolução, o qual, nos termos legais e 
regulamentares, uma vez homologado pelo Ministro da Educação, 
será transformado em Resolução Normativa do Conselho Nacional 
de Educação, a orientar sistemas e instituições ou redes de ensino 
em todo o território nacional, em consonância com as Diretrizes 
Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica;

CONSIDERANDO que, em conformidade com a tradição deste 
Colegiado desde a sua implantação, que se deu há mais de vinte 
anos, o Conselho Nacional de Educação desenvolveu esse trabalho 
de discussão da Base Nacional Comum Curricular mediante articu-
lação e ampla participação de toda a comunidade educacional e so-
ciedade brasileira, promovendo audiências públicas nacionais nas 
cinco regiões do país: Manaus, Região Norte, dia 7 de julho; Recife, 
Região Nordeste, dia 28 de julho; Florianópolis, Região Sul, dia 11 
de agosto; São Paulo, Região Sudeste, dia 25 de agosto, e, finalmen-
te, Brasília, Região CentroOeste, dia 11 de setembro de 2017;

CONSIDERANDO que, em todas as audiências públicas, os mais 
diversos segmentos da sociedade tiveram real oportunidade de par-
ticipação, e efetivamente ofereceram suas contribuições, as quais 
se consubstanciaram em documentos essenciais para que este Pro-
jeto de Resolução, elaborado pelo Conselho Nacional de Educação, 
de fato refletisse as necessidades, os interesses, a diversidade e a 

pluralidade, presentes do panorama educacional brasileiro, e os 
desafios a serem enfrentados para a construção de uma Educação 
Básica Nacional, nas etapas da educação infantil e o ensino funda-
mental, que seja verdadeiramente democrática e de qualidade;

CONSIDERANDO que as orientações presentes nesta Resolução, 
em termos de seu conjunto orgânico e progressivo de aprendiza-
gens essenciais que todos os estudantes da Educação Básica devem 
desenvolver ao longo das etapas da Educação Infantil e do Ensino-
Fundamental, efetivamente subsidiem a construção de currículos 
educacionais desafiadores por parte das instituições escolares, e, 
quando for o caso, por redes de ensino, comprometidos todos com 
o zelo pela aprendizagem dos estudantes, republicanamente, sem 
distinção de qualquer natureza.

Resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º A presente Resolução e seu Anexo instituem a Base 
Nacional Comum Curricular (BNCC), como documento de caráter 
normativo que define o conjunto orgânico e progressivo de apren-
dizagens essenciais como direito das crianças, jovens e adultos no 
âmbito da Educação Básica escolar, e orientam sua implementação 
pelos sistemas de ensino das diferentes instâncias federativas, bem 
como pelas instituições ou redes escolares.

Parágrafo Único. No exercício de sua autonomia, prevista nos 
artigos 12, 13 e 23 da LDB, no processo de construção de suas 
propostas pedagógicas, atendidos todos os direitos e objetivos de 
aprendizagem instituídos na BNCC, as instituições escolares, redes 
de escolas e seus respectivos sistemas de ensino poderão adotar 
formas de organização e propostas de progressão que julgarem ne-
cessários.

Art. 2º As aprendizagens essenciais são definidas como conhe-
cimentos, habilidades, atitudes, valores e a capacidade de os mobi-
lizar, articular e integrar, expressando-se em competências.

Parágrafo único. As aprendizagens essenciais compõem o pro-
cesso formativo de todos os educandos ao longo das etapas e mo-
dalidades de ensino no nível da Educação Básica, como direito de 
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da 
cidadania e qualificação para o trabalho.

Art. 3º No âmbito da BNCC, competência é definida como a 
mobilização de conhecimentos (conceitos e procedimentos), habi-
lidades (práticas cognitivas e socioemocionais), atitudes e valores, 
para resolver demandas complexas da vida cotidiana, do pleno 
exercício da cidadania e do mundo do trabalho.

Parágrafo Único: Para os efeitos desta Resolução, com funda-
mento no caput do art. 35-A e no §1º do art. 36 da LDB, a expressão 
“competências e habilidades” deve ser considerada como equiva-
lente à expressão “direitos e objetivos de aprendizagem” presente 
na Lei do Plano Nacional de Educação (PNE).

Art. 4º A BNCC, em atendimento à LDB e ao Plano Nacional de 
Educação (PNE), aplica-se à Educação Básica, e fundamenta-se nas 
seguintes competências gerais, expressão dos direitos e objetivos 
de aprendizagem e desenvolvimento, a serem desenvolvidas pelos 
estudantes:

1. Valorizar e utilizar os conhecimentos historicamente cons-
truídos sobre o mundo físico, social, cultural e digital para enten-
der e explicar a realidade, continuar aprendendo e colaborar para a 
construção de uma sociedade justa, democrática e inclusiva;

2. Exercitar a curiosidade intelectual e recorrer à abordagem 
própria das ciências, incluindo a investigação, a reflexão, a análi-
se crítica, a imaginação e a criatividade, para investigar causas, 
elaborar e testar hipóteses, formular e resolver problemas e criar 
soluções (inclusive tecnológicas) com base nos conhecimentos das 
diferentes áreas;
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3. Desenvolver o senso estético para reconhecer, valorizar e 
fruir as diversas manifestações artísticas e culturais, das locais às 
mundiais, e também para participar de práticas diversificadas da 
produção artístico-cultural;

4. Utilizar diferentes linguagens –verbal (oral ou visual-moto-
ra, como Libras, e escrita), corporal, visual, sonora e digital –, bem 
como conhecimentos das linguagens artística, matemática e cientí-
fica para se expressar e partilhar informações, experiências, ideias 
e sentimentos, em diferentes contextos, e produzir sentidos que 
levem ao entendimento mútuo;

5. Compreender, utilizar e criar tecnologias digitais de informa-
ção e comunicação, de forma crítica, significativa, reflexiva e ética 
nas diversas práticas sociais (incluindo as escolares) para se comu-
nicar, acessar e disseminar informações, produzir conhecimentos, 
resolver problemas e exercer protagonismo e autoria na vida pes-
soal e coletiva;

6. Valorizar a diversidade de saberes e vivências culturais e 
apropriar-se de conhecimentos e experiências que lhe possibilitem 
entender as relações próprias do mundo do trabalho e fazer esco-
lhas alinhadas ao exercício da cidadania e ao seu projeto de vida, 
com liberdade, autonomia, consciência crítica e responsabilidade.

7. Argumentar com base em fatos, dados e informações con-
fiáveis, para formular, negociar e defender ideias, pontos de vista e 
decisões comuns, que respeitem e promovam os direitos humanos, 
a consciência socioambiental e o consumo responsável, em âmbito 
local, regional e global, com posicionamento ético em relação ao 
cuidado consigo mesmo, com os outros e com o planeta.

8. Conhecer-se, apreciar-se e cuidar de sua saúde física e emo-
cional, compreendendose na diversidade humana e reconhecendo 
suas emoções e as dos outros, com autocrítica e capacidade para 
lidar com elas.

9. Exercitar a empatia, o diálogo, a resolução de conflitos, de 
forma harmônica, e a cooperação, fazendo-se respeitar, bem como 
promover o respeito ao outro e aos direitos humanos, com aco-
lhimento e valorização da diversidade de indivíduos e de grupos 
sociais, seus saberes, identidades, culturas e potencialidades, sem 
preconceitos de qualquer natureza.

10. Agir pessoal e coletivamente com autonomia, responsabi-
lidade, flexibilidade, resiliência e determinação, tomando decisões, 
com base em princípios éticos, democráticos, inclusivos, sustentá-
veis e solidários.

CAPÍTULO II
DO PLANEJAMENTO E ORGANIZAÇÃO

Art. 5º A BNCC é referência nacional para os sistemas de ensino 
e para as instituições ou redes escolares públicas e privadas da Edu-
cação Básica, dos sistemas federal, estaduais, distrital e municipais, 
para construírem ou revisarem os seus currículos.

§1º A BNCC deve fundamentar a concepção, formulação, imple-
mentação, avaliação e revisão dos currículos, e consequentemente 
das propostas pedagógicas das instituições escolares, contribuindo, 
desse modo, para a articulação e coordenação de políticas e ações 
educacionais desenvolvidas em âmbito federal, estadual, distrital e 
municipal, especialmente em relação à formação de professores, 
à avaliação da aprendizagem, à definição de recursos didáticos e 
aos critérios definidores de infraestrutura adequada para o pleno 
desenvolvimento da oferta de educação de qualidade.

§2º A implementação da BNCC deve superar a fragmentação 
das políticas educacionais, ensejando o fortalecimento do regime 
de colaboração entre as três esferas de governo e balizando a qua-
lidade da educação ofertada.

CAPÍTULO III
DA BNCC, DO CURRÍCULO E DA PROPOSTA PEDAGÓGICA

Art. 6º As propostas pedagógicas das instituições ou redes de 
ensino, para desenvolvimento dos currículos de seus cursos, devem 
ser elaboradas e executadas com efetiva participação de seus do-
centes, os quais devem definir seus planos de trabalho coerente-
mente com as respectivas propostas pedagógicas, nos termos dos 
artigos 12 e 13 da LDB.

Parágrafo Único. As propostas pedagógicas e os currículos de-
vem considerar as múltiplas dimensões dos estudantes, visando ao 
seu pleno desenvolvimento, na perspectiva de efetivação de uma 
educação integral.

Art. 7º Os currículos escolares relativos a todas as etapas e mo-
dalidades da Educação Básica devem ter a BNCC como referência 
obrigatória e incluir uma parte diversificada, definida pelas institui-
ções ou redes escolares de acordo com a LDB, as diretrizes curricu-
lares nacionais e o atendimento das características regionais e lo-
cais, segundo normas complementares estabelecidas pelos órgãos 
normativos dos respectivos Sistemas de Ensino.

Parágrafo único. Os currículos da Educação Básica, tendo como 
referência à a BNCC, devem ser complementados em cada institui-
ção escolar e em cada rede de ensino, no âmbito de cada sistema de 
ensino, por uma parte diversificada, as quais não podem ser consi-
deradas como dois blocos distintos justapostos, devendo ser plane-
jadas, executadas e avaliadas como um todo integrado.

Artigo 8º Os currículos, coerentes com a proposta pedagógica 
da instituição ou rede de ensino, devem adequar as proposições 
da BNCC à sua realidade, considerando, para tanto, o contexto e as 
características dos estudantes, devendo:

I. Contextualizar os conteúdos curriculares, identificando estra-
tégias para apresentálos, representá-los, exemplificá-los, conectá-los e 
torná-los significativos, com base na realidade do lugar e do tempo nos 
quais as aprendizagens se desenvolvem e são constituídas;

II. Decidir sobre formas de organização dos componentes cur-
riculares – disciplinar, interdisciplinar, transdisciplinar ou pluridisci-
plinar – e fortalecer a competência pedagógica das equipes escola-
res, de modo que se adote estratégias mais dinâmicas, interativas 
e colaborativas em relação à gestão do ensino e da aprendizagem;

III. Selecionar e aplicar metodologias e estratégias didático-
-pedagógicas diversificadas, recorrendo a ritmos diferenciados e a 
conteúdos complementares, se necessário, para trabalhar com as 
necessidades de diferentes grupos de alunos, suas famílias e cultura 
de origem, suas comunidades, seus grupos de socialização, entre 
outros fatores;

IV. Conceber e pôr em prática situações e procedimentos para 
motivar e engajar os estudantes nas aprendizagens;

V. Construir e aplicar procedimentos de avaliação formativa de 
processo ou de resultado, que levem em conta os contextos e as 
condições de aprendizagem, tomando tais registros como referên-
cia para melhorar o desempenho da instituição escolar, dos profes-
sores e dos alunos;

VI. Selecionar, produzir, aplicar e avaliar recursos didáticos e 
tecnológicos para apoiar o processo de ensinar e aprender;

VII. Criar e disponibilizar materiais de orientação para os pro-
fessores, bem como manter processos permanentes de desenvol-
vimento docente, que possibilitem contínuo aperfeiçoamento da 
gestão do ensino e aprendizagem, em consonância com a proposta 
pedagógica da instituição ou rede de ensino;

VIII. Manter processos contínuos de aprendizagem sobre ges-
tão pedagógica e curricular para os demais educadores, no âmbito 
das instituições ou redes de ensino, em atenção às diretrizes curri-
culares nacionais, definidas pelo Conselho Nacional de Educação e 
normas complementares, definidas pelos respectivos Conselhos de 
Educação;
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